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EMENTA:  Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado: “CARAC-

TERIZAÇÃO E GÊNESE DE SOLOS TIOMÓR-

FICOS DA VÁRZEA DO RIO CAMUCIN, 

CAAPORÃ-PB”, do Departamento de Agronomia 

desta Universidade. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

149/2009 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua III Reunião Ordinária, 

realizada no dia 08 de outubro de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.004541/2009,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “CARACTERIZAÇÃO E GÊNESE DE SOLOS TIOMÓRFICOS DA 

VÁRZEA DO RIO CAMUCIN, CAAPORÃ-PB”, sob a responsabilidade do Departamento de 

Agronomia desta Universidade, no período de março de 2009 a dezembro de 2010, tendo como 

Coordenador o Professor VALDOMIRO SEVERINO DE SOUZA JÚNIOR, tendo como equipe 

executora: MATEUS ROSAS RIBEIRO, CLÍSTENES WILLIAMS ARAÚJO DO 

NASCIMENTO, MARCELO METRI CORRÊA, MATEUS ROSA RIBEIRO FILHO, JOSÉ 

FERNANDO WANDERLEY FERNANDES LIMA e SUZANA KELLY GOMES DE 

OLIVEIRA, cujo objetivo é caracterizar morfológica, física, química e mineralogicamente os solos 

de várzea do Rio Camucin no município de Caaporã-PB, visando identificar a presença de solos 

tiomórficos e os possíveis riscos de impacto ambiental devido à exploração agrícola e  classificar 

os solos, contribuindo para o aprimoramento do Sistema Brasileiro de Classificação de Solos, 

conforme consta do Processo acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 14 de outubro de 2009. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 
 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
 


